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POETARIA NS 004/94

Sestilio So/Tundo ?rison« Prssidente da Ganiara '
I'/íU2iiciT>al de Primavera do Leste-IíT, no uso das atrilDuiçoes '
que lhe confere o Inciso XI, do Artigo 31} do Regimento In-'
temo desta edilidade,

RESOLYS

'rr>Designar a Srt^ Regina Oelia de uousa, poroadox
do RG. n2 4.301.702-0 e do CPP ne 468815301-53, para exercer'
a fujição de ASSESSORA LEGISLATIVA ALMITISTRAÜilVA dosta Cornara
ITunlcipal a partir desta data.

Ileso. Diretora da Oamara Tíunicipal de Primavera do
Leste, Estado do Mato Grosso, em ol.lC.94

Registre-se, puhliquc—se, cumpra—se

CâíííQrGjfcin!. de Prsrriovero do Lesfs

Scsiilio St^iWndc (JJrizon
Presidente
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